
Sociedade limitada não é obrigada a publicar demonstração financeira

A 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça reconheceu que as empresas de grande porte constituídas
sob a forma jurídica de sociedade limitada não são obrigadas a publicar suas demonstrações financeiras
no Diário Oficial e em jornal de grande circulação, previamente ao arquivamento na Junta Comercial.

Reprodução

ReproduçãoLei 11.638/2007 não traz previsão de obrigatoriedade de publicação

De acordo com os autos, duas empresas ajuizaram mandado de segurança contra ato do presidente da
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, com o propósito de ser desobrigadas de publicar suas
demonstrações financeiras. A ordem foi denegada pelas instâncias ordinárias, que concluíram pela
obrigatoriedade da publicação.

No recurso especial dirigido ao STJ, as empresas sustentaram que a Lei 11.638/2007 estabelece apenas
obrigações referentes à elaboração e à escrituração de suas demonstrações financeiras, nada ponderando
quanto à publicação.

Falta de previsão legal
O relator na 3ª Turma, ministro Moura Ribeiro, destacou que a Lei 11.638/2007 não trouxe
expressamente em seu artigo 3º a obrigatoriedade de publicação da demonstração financeira pelas
sociedades de grande porte. Segundo explicou, o termo "publicação" chegou a existir no projeto que
antecedeu a aprovação da lei, mas foi excluído pelo legislador.

"Houve um silêncio intencional do legislador para excluir a obrigatoriedade de as empresas de grande
porte fazerem publicar suas demonstrações contábeis", completou.

O ministro ressaltou que, mesmo constando na ementa da lei que ela "estende às sociedades de grande
porte disposições relativas à elaboração e à divulgação de demonstrações financeiras", trata-se de um
resumo do conteúdo do diploma legal, sem força normativa. Conforme observou o relator, "não há como
estender o conceito de publicação e divulgação, ainda que este último tenha sido mencionado, mas
apenas na ementa da Lei 11.638/2007".
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Moura Ribeiro lembrou que apenas as leis podem criar obrigações, conforme o princípio da legalidadeou
da reserva legal. Por esse motivo, acrescentou, não há como obrigar as sociedades limitadas degrande
porte a publicarem seus resultados financeiros. Com informações da assessoria de imprensa do Superior 
Tribunal de Justiça.
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